
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   90  /  2024  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
107/2024,  de iniciativa do Vereador  Pedro Ferreira  de Lima,
que “  Denomina de Rua Ovídio Andrade da Silva,    logradouro  
público do Município de Araucária, conforme especifica  ”  

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n° 107 de 2024,

de autoria do Vereador Pedro Ferreira de Lima, que “Denomina de Rua Ovídio Andrade

da Silva, logradouro público do Município de Araucária, conforme especifica”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “Ovídio Andrade

da Silva, nasceu em 22 de agosto de 1934, no município da Lapa, estrada Lagoão no

Estado do Paraná. Ovídio é filho de José Ferreira da Silva e Maria da Luz Andrade da

Silva. 

O homenageado foi casado com a senhora Inês Sant'ana da Silva (falecida)

com quem teve 14 filhos, dos quais (05) estão vivos. 

Ovídio  residia  no  município  de  Araucária  desde  1964  onde  foi  um  dos

fundadores do Bairro Jardim Alvorada, ultimamente residia na Rua Alagoas juntamente

com sua filha caçula”.

II – ANÁLISE 

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência

de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

No mesmo fundamento, a Lei Orgânica do Município de Araucária demanda no

art. 10, é de competência da câmara decidir sobre matéria do Município, in verbis:

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matéria da

competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,

especialmente sobre:

(…)

XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios, vias

e logradouros públicos.

(...)”
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Cabe enfatizar que a Lei Complementar 23, de 22 de outubro de 2020, que

dispõe  sobre  o  Código  de  Posturas  do  Município  de  Araucária,  em  seu  art.  272

compreende os requisitos necessários para a denominação de logradouro público, quais

sejam:

Art.  272 Para  a  denominação  das  vias  e  logradouros  públicos

deverão ser obedecidos os seguintes critérios: 

I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudique a

precisão e clareza das indicações; 

II - não poderá conter nomes de pessoas vivas;

III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmo nome;

IV  -  a  nomenclatura  deverá  seguir  o  padrão  da  região,  como

espécies  de  animais,  de  plantas,  de  estados brasileiros  e  outros,

conforme regulamento específico.

Portanto, como pode se observar não há óbice para que o logradouro público

seja nominado.

Insta  observar  que  a  presente  proposição,  segue  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,

no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOS  FAVORÁVEIS  AO

TRÂMITE  DO  REFERIDO  PROJETO  DE  LEI,  ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do

Art.  174 do Regimento  Interno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto  o  parecer  para

apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 10 de junho de 2024.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 13 de Junho de 2024 na Sala do Diprole  da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de

Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 90/2024 CJR, referente ao Projeto de Lei nº

107/2024.

Araucária, 13 de junho de 2024.
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